
 Desdobre para Ler 
The Elementary School  

Código de Conduta 
Estudantes que se comportam de maneira 

segura, sem ameaças, e que mostram 
respeito para consigo, pelo seu próximo, 

pela propriedade e pelo ambiente 
educacional, jamais têm de temer violar 

êste código. 
 
O Danbury Public School System 
promove: disciplina educativa,  
disciplina com consideração, 
prevenção básica, intervenção 
imediata, desenvolvimento de auto-
disciplina, consistência e previsão, 
incentivo ao bom comportamento, 
execução, e senso “comunitário” na 
escola. 

   
CHAVE DA TERMINOLOGIA 

 
   Contato dos pais exigido nos seguintes casos: 
 
   1st, 2nd, 3rd, etc.: 1ª, 2ª, 3ª,etc.:  
 infração ou ofensa. 
   OSS:  Suspensão, afastado da escola 
   Expulsion: Encaminhado ao Superintendente: 

 possível recomendação ao Conselho 
Educacional para expulsão por um ano 
letivo. (Decisão do PPT pode anular êsse 
processo.) 

   Police Report: Pode incluir prisão. 
   CST: Encaminhado ao Child Study Team. 
   Exclusion from Privileges:  Ação que inclue  

pêrda do recreio, do direito de ir para  
casa na hora da saída (i.e. detenção), ou de 
qualquer outra atividade extra-curricular. 
 
 
 
 
 

 
TECNOLOGIA 

COMPORT. AÇÕES INADEQUADAS 
Roubo 

 
Veja Sec. III no 
verso 

• transf. ilegal de software 
• troca de software instalada 
• instalação/uso sem licença 
• ou permissão adequada 

Transgressão 
Criminal 

 
Veja Sec. III no 

verso 

• copiar software, vídeo, ou 
material c/direitos autorais 

• divulgar informações confi-
denciais  (i.e. senhas, 
números de telefones, etc.) 

       usar a Internet para ativida- 
des ilegais 

Vandalismo 
 

Veja Sec. III no 
verso 

• Introduzir intencionalmente 
um virus de software 

• maliciosamente danificar 
sistema ou qualquer 
informação no sistema 

Ameaça  
Veja Sec. I no 

verso 

• enviar mensagens obscenas 
ou ameaçadoras 

Perseguição 
Veja Sec. II no 

verso 

• usar computador para 
perseguir outros 

 
Uso  
Inapropriado 
(Para as 
consequencias 
veja no verso: 
Comportamento 
Obsceno, Vulgar, 
Abusivo, Inflama-
tório ou Desres-
peitoso) 
Veja Sec. II no 
verso 

• visitar web sites proibidos 
no computador  

• usar a rêde para ganho 
financeiro. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Consistente com sua Diretriz 7-230, O 
Conselho de Educação acredita que o 
ensino e o aprendizado ocorre melhor num 
ambiente seguro, respeitoso e organizado.  
Para isso, cada escola deverá implementar 
abordagens positivas na promoção e 
manutenção do comportamento adequado. 
Também, para essa finalidade, cada escola 
deverá adotar, implementar e distribuir 
anualmente, códigos de conduta, os quais 
especificam a extensão de possíveis 
consequências para cada tipo de mau 
comportamento. Essas abordagens 
positivas e códigos de conduta têm que ser 
consistentes com a lei Estadual e Federal, 
Diretrizes do Conselho, e os seguintes 
princípios: 
• comunicação/aliança com a família 
• segurança para todos 
• respeito próprio e para com outros 
• respeito pela propriedade pessoal e 

pública 
• cortesia 
• sensibilidade cultural 
• respeito pelas diferenças 
• equilíbrio entre direitos e 

responsabilidades 
• equilíbrio entre direitos do indivíduo 
• e direitos da comunidade escolar em 

geral. 
 
 

A Lei  Escolar de Connecticut prevê que o 
estudante pode ser suspenso ou expulso por má 
conduta  Off Campus (Fora da Escola). A  
expulsão por má conduta  Off  Campus é 
mandatória em situações nas quais um 
estudante porte arma de fogo, instrumentos 
perigosos, ou de artes marciais.  A expulsão é 
também mandatória, caso seja provado que o 
estudante tenha se envolvido na venda ou 
distribuição de drogas, dentro ou fora da 
propriedade da escola. Um estudante pode ser 
também suspenso ou expulso por atividades Off 
Campus que resultem em prisão, tais como 
assalto ou estrupo. Caso tal atividade seja 
considerada pelo(a) diretor(a) da escola como 
subversão do ambiente escolar, poderá suspen-
der o estudante por até 10 dias. O diretor se 
reunirá com o Superintendente para confirmar 
se determinada atividade off-campus justifica 
uma recomendação para expulsão. 
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Todos os alunos da elementary school  
têm que assinar uma Safe Schools 
Pledge e “Zero” Tolerance Notification 
concernente a Briga, Porte de Arma ou 
Similar (incluindo fogos de artifício), 
Incêndio, Alarme Falso, Ameaça, 
Ameaça de Bomba, de Roubo; Uso, 
Venda, ou Porte e/ou Distribuição de 
Substâncias, Alcool, Drogas ou 
Parafernália, indicando que concordam 
e obedecem ao Código de Conduta. Os 
Pais dos alunos da séries K-8 têm que 
assinar a  Acceptable Use Notification  & 
Permission Form. Os alunos das séries 
6-12 têm que assinar também o 
Acceptable Use Student Contract. 
 
 

Existem diretrizes adicionais do Conselho e 
regulamentos administrativos da escola 
descrevendo em detalhe os procedimentos a 
serem seguidos mediante certos tipos de 
comportamento. Copias estão disponíveis no 
gabinete do Superintendente: Exemplos: 
gazeta,  suspensão e expulsão, perseguição 
sexual, substâncias controladas, armas, mau 
comportamento no ônibus, remoção da sala, 
e pêrda de privilégios. 

 



 

SEÇÃO I 
SEGURANÇA, LIVRE DE MEDO 

CONDUTA CONSEQUENCIAS 
      Assalto Veja “Briga” 

(e Assalto relatado à polícia) 
 
 
 

Briga 

• 1ª– telef. aos pais, carta, pêrda de 
previlégios, e/ou 1-3 days OSS 

• 2ª – 1st e/ou 3-5 days OSS 
• 3ª – 1st e/ou 6-10 days OSS 
• 4th –  expulsão 

Porte de 
Arma ou 
Similar 

(incluindo 
fogos ) 

Veja diretriz BOE 7-230.2  ref. situações que 
requerem imediata notificação à polícia e 
expulsão.  
 notificação aos pais 
• 1-10 dias OSS 
• relatório à polícia 
• encaminhado ao CST 
• expulsão 

 
Incêndio, 

Alarme Falso, 
Ameaça de 

Bomba 
 

• 1ª – notificação aos pais, polícia, corpo 
de bombeiros, CST, e/ou 1-3 dias OSS 

• 2ª – 1st e/ou 3-5 dias OSS 
• 3ª – 1st e/ou 6-10 dias OSS 
• 4th – expulsão 

Uso, Venda, 
Porte, 
Distribuição de 
Substância 
Controlada 
Alcool, Drogas, 
ou Parafernália 

• 1ª– telef. aos pais, carta, encam. à 
polícia, encam. à respect. agência 
comunitária , e/ou 1-3 dias OSS 

• 2ª – 1st e/ou 3-5 dias OSS 
• 3ª – 1st e/ou 6-10 dias OSS, CST 
• 4th –  expulsão 

Ameaça/ 
Extorsão/ 
Intimidação/ 
Instigação 

• 1ª– telef. aos pais, carta, pêrda de 
previlégios, e/ou 1-3 dias OSS. reg. 
policial. 

• 2ª – 1st e/ou 3-10 dias OSS 
• 3ª – 2nd e CST 

 
Fumar ou 

Mascar Fumo 

• 1ª – telef. aos pais, carta, pêrda de 
previlégios, e/ou 1-3 days OSS, encam. 
à respectiva agência. 

• 2ª – 1st e/ou 3-5 dias OSS 
• 3ª – 1st e/ou 6-10 dias OSS, CST 

 
Acossar 

Ref. Diretriz 7-797 e Regulamentos 
anexos. 
 

• Veja definição à direita. 
Mau Compor-
tamento no 
Ônibus 

  
Leia Brochura 
do Ônibus 

Get It Together  

 
Veja outras categorías e a brochura do ônibus 
publicada em separado. 
 

SEÇÃO II 
CONDUTA CONSEQUENCIAS 
Perseguição Veja “Ameaça” 

 
 
 
Perseguição 
Sexual 
(Acomp. Adm. 
conf. Diretriz 
7-145. 3 e 
regulamentos) 

Ação disciplinar pode incluir qualquer uma 
das seguintes consequências: 
• reunião com o estudante 
• reunião com os pais 
• encaminhamento à orientação 
• até 10 dias OSS 
• comunicação à políoia 
• CST/SAT/PPT 
• expulsão 

Insultos 
Raciais ou  

Discriminató-
rios 

 

 
Veja “Obsceno, abusivo, vulgar” 

Linguagem,  
Gestos ou 

Vestimenta 
Obscena, 
Vulgar, 
Abusiva, 

Inflamatória ou 
Desrespeitosa 

• 1ª– telef. aos pais, carta, pêrda de 
previlégios, e/ou 1-3 days OSS 

• 2ª– 1st e/ou 3-5 dias OSS 
• 3ª– 1st e/ou 6-10 dias OSS 
 

Abuso Verbal 
ou Gesticu-
lação perante 
Funcionários 

 
Veja “Obsceno, abusivo, vulgar” 

 
 

Insubordina-
ção 

• 1ª –  telef. aos pais, carta, pêrda de 
previlégios, e/ou 1-3 dias OSS 

• 2ª – 1st e/ou 3-5 dias OSS 
• 3ª – 1st e/ou 6-10 dias OSS, CST 
 

 

Para conduta inapropriada associadas ao 
uso da tecnologia, favor consultar o verso. 
Salvo se especificado de outra forma, as 
consequências são conforme delineadas nas 
CONDUTAS acima. 
 
 

SEÇÃO III. RESPEITO PELA PROPRIEDADE 

PÚBLICA E INDIVIDUAL 
CONDUTA CONSEQUENCIAS 

 
Roubo ou Porte de 
Objeto Roubado 

• 1ª – telef. aos pais, carta, 
devolução de propriedade,  

• pêrda de previlégios, e/ou  
• 1-3 dias OSS 
• 2ª – 1ª e/ou 3-5 dias OSS, 

CST 
• 3ª – 1ª e/ou 6-10 dias 

OSS, CST, polícia 
 

 
 
 

Vandalismo 

• 1ª – telef. aos pais, carta, 
evolução de propriedade, 
pêrda de previlégios, e/ou 
1-3 dias OSS e/ou polícia  

• 2ª  – 1ª e/ou 3-5 dias OSS 
• 3ª  – 1ª e/ou 6-10 dias 

OSS, CST 
• 4ª  – expulsão 

 
 

Prejuizo 
Criminoso 

• Notificação aos pais  
• 10 dias OSS 
• comunicação à polícia 
• CST 
• Restituição 
• Expulsão 

 
 
 
 
 

Com base na seriedade de certo compor-
tamento e do histórico disciplinar do alu- 
no, a administração deverá estabelecer 
consequências variando entre o mínimo 
e o máximo previsto no código. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECTION IV. RESPEITO PELO AMBIENTE 
SEÇÃO IV. ENSINO/APRENDIZADO 

C/TRANQUILIDADE  
CONDUTA CONSEQUENCIAS 
Interrupção 
do Processo 
Educacional 

1ª – telef. aos pais, carta, 
devolução de propriedade,  
• pêrda de previlégios, e/ou  
• 1-3 dias OSS 
2ª – 1ª e/ou 3-5 dias OSS, 
3ª – 1ª e/ou 6-10 dias OSS, CST 

Gazeta Ref. diretriz do BOE (Conselho 
de Educ.) e lei Estadual  

Porte de 
Lápis Laser, 
Beepers, Tel. 

Celular, 
Walkman, ou 
Dispositivos 

Não- 
autorizados 

 

• 1ª – Telef. aos pais, aviso 
e/ou confiscação temporária 

• 2ª – (e subsequente) 
confiscação e devolução aos 
pais 

Vestuário 
chamando 

atenção e/ou 
inconsistente 

com o 
ambiente de 

ensino/ 
aprendizado  

• 1ª – troca de vestuário,  
• ligação p/pais 
• 2ª – (e subsequente) –  veja  

“insubordinação” 
 

 
Atraso à 
Escola 

• Notificação aos pais e/ou 
encam. ao PSS  

• Encam. ao DCF 
• Anotação na ficha 

permaneente 
 

 
Deixar Escola 
s/permissão 

  
Diretriz  

7-233/Passe 

• 1ª – notificação imediata aos 
pais e à polícia, carta, 
reunião entre pais-aluno-
diretor, CST e/ou encam. às 
agencias comunitárias conf. 
indic., 1-3 dias OSS 

• 2ª – 1ª e 3-5 dias OSS 
• 3ª – 1ª e 6-10 dias OSS 

 NOVIDADE 
BULLYING (ACOSSAR):  Qualquer ato deliberado de 
um estudante ou grupo de estudantes dirigido contra outro 
estudante com a intenção de ridicularizar, humilhar ou 
intimidar êsse outro estudante, seja dentro dos limites da 
escola ou durante uma atividade patrocinada pela escola, na 
qual os atos são repetidos no decorrer do tempo. 


